

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às 18 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Pranchita, reuniram-se os integrantes da Comissão de Justiça e Redação, para estudar, discutir e emitir seu parecer. Em pauta: 

Projeto de Lei nº 25/2025, o qual estima a receita e fixa a despesa do Município de Pranchita/PR, para o exercício financeiro de 2026 da administração direta e indireta e do Legislativo Municipal na importância de R$ 63.520.110,00 (Sessenta e três milhões, quinhentos e vinte mil, cento e dez reais).

Após a análise do referido Projeto, os Senhores Vereadores entenderam que o mesmo está de acordo com a legislação em vigor, teve iniciativa correta e não há impedimento nenhum que siga sua regular tramitação.

Não havendo mais nada a ser tratado foi dado por encerrada a presente reunião.


COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO:





Noeli Aparecida de Oliveira Algeri
Presidente




Ieda Juliana Giongo							Décio Luiz Fredo
Relatora								Secretário



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 25/2025 – “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 63.520,110,00 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE MIL, CENTO E DEZ REAIS)”.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES MEMBROS

I – RELATÓRIO - FUNDAMENTAÇÃO
Assunto de interesse local, ou seja, a proposição do Projeto de Lei Orçamentária é matéria de competência do Executivo Municipal, nos moldes do artigo 30 da CF, que reza:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Ademais, nos termos do artigo 165, Inciso III da nossa Carta Magna de 1988:

“Art. 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
...
III - os orçamentos anuais.”

Nos termos do artigo 32, inciso I da Lei Orgânica Municipal, temos que: Compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias da competência do Município, especialmente os orçamentos anuais.

Pelo que analiso, foram juntados o Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo, o Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, as Receitas Segundo as Categorias Econômicas, os anexos, 1, 2, 6, 7, 8 e 9 da Lei Federal nº 4.320/64, referentes às receitas e despesas, juntada também o quadro de programa atual do governo e atualização da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, bem como as respectivas consolidações gerais, disposta no inciso I, do §1º do artigo 2º da já citada Lei Federal.

Fora realizada audiência pública para discussão do Projeto, na data de 17 de setembro de 2025.

	Percebe-se também que todos os artigos e dispositivos do Projeto de Lei estão em conformidade com o que dispõe o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Municipal nº 1.377/2025.
	O artigo 2º trata da estimativa de Receita do Legislativo, da Administração Direta e Indireta (Fundação Hospitalar da Fronteira).

	O artigo 3º trata da estimativa de Despesa do Legislativo, da Administração Direta e Indireta (Fundação Hospitalar da Fronteira).

	O artigo 4º faz menção aos anexos juntados no Projeto.

	O artigo 5º trata do orçamento fiscal da Fundação Hospitalar da Fronteira.

	O artigo 6º, trata da autorização para abertura de créditos adicionais suplementares pela Administração Direta e Indireta, o artigo 7º estende esta autorização ao Poder Legislativo, tudo em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

	O artigo 8º, trata de autorização ao Executivo para proceder interferência financeira junto à Fundação Hospitalar da Fronteira.

	O artigo 9º trata de autorização para compensação, remanejamento e criação de fonte de recursos dentro da mesma dotação orçamentária.

	O artigo 10 fala sobre a autorização para transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos e categoria de programação.

	O artigo 11 trata do equilíbrio financeiro, já o artigo 12 menciona a redistribuição e remanejamento das dotações de despesas de pessoal.

	Nos termos do artigo 13 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere

II – VOTO DA RELATORA

	Nobres Colegas, diante do exposto e no uso e desempenho de minhas funções legais e regimentais, procedi ao exame da presente Propositura e, s.m.j., não encontrei nada que atentasse contra as áreas de Justiça e Redação, conforme já demonstrado.

	É o meu parecer, favorável, para ser devidamente conhecido e analisado pelos demais Exmos. Srs. Vereadores membros desta Comissão.

	Sala das Comissões, em 24 de setembro de 2025.


____________________________________
Ieda Juliana Giongo
Relatora

III – VOTO DA COMISSÃO

A comissão de Justiça e Redação, por meio dos seus Vereadores membros, acompanham o voto da Eminente Relatora e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 25/2025.


DE ACORDO COMO O PARECER DA EXMA. SRA. RELATORA:

SALA DAS COMISSÕES, EM 24 DE SETEMBRO DE 2025.



____________________________                     ______________________________
Décio Luiz Fredo					Noeli Aparecida de Oliveira Algeri
Membro						Presidente






ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Aos 08 (oito) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 18 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Pranchita, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, para estudar, discutir e emitir seu parecer. Em pauta: 

Projeto de Lei nº 25/2025, o qual estima a receita e fixa a despesa do Município de Pranchita/PR, para o exercício financeiro de 2026 da administração direta e indireta e do Legislativo Municipal na importância de R$ 63.520.110,00 (Sessenta e três milhões, quinhentos e vinte mil, cento e dez reais).

Após a análise do referido Projeto, os Senhores Vereadores entenderam que o mesmo está de acordo com a legislação em vigor, teve iniciativa correta e não há impedimento nenhum que siga sua regular tramitação.

Não havendo mais nada a ser tratado foi dado por encerrada a presente reunião.


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:





Cleomar Francesconi Pedro
Presidente




Douglas Maciel Elicker						Jucemar Giaretta
Relator									Secretário


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 25/2025 – “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 63.520,110,00 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE MIL, CENTO E DEZ REAIS)”.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES MEMBROS

I – RELATÓRIO/FUNDAMENTAÇÃO

	Analisando o Projeto de Lei, percebe-se, como já informado pela Comissão de Justiça e Redação, que o Projeto teve iniciativa correta, foram juntados os anexos referentes às despesas, receitas e metas fiscais. Outrossim, a legalidade e a constitucionalidade já foram devidamente analisadas.

	De outra senda, percebe-se que os gastos direcionados à Educação e à Saúde, alcançam ou superam os patamares de 25% (vinte e cinco) por cento e 15% (quinze por cento) respectivamente, o que denota a correta aplicação dos recursos, aliás, os gastos em saúde superam os limites legais.

	Outrossim, percebemos que o percentual com folha de pagamento ficará estimado abaixo dos 51,3%, estando dentro do que preleciona a lei de Responsabilidade Fiscal, e abaixo do limite prudencial.

	O projeto segue estritamente as normas já definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, ou seja, a Lei Municipal nº 1.377/2025, quer para abertura de créditos adicionais especiais, quer para a abertura de créditos suplementares.

	O poder Executivo ficou autorizado a proceder interferência financeira junto a Fundação Hospitalar da Fronteira, também nos termos da Lei Municipal nº 1.377/2025.

	Acompanha ao Projeto de Lei a estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. A estimativa da receita orçamentária foi projetada no valor de R$ 63.520,110,00 (sessenta e três milhões, quinhentos e vinte mil, cento e dez reais) sendo que a despesa fixada também foi projetada em R$ 63.520,110,00.

No que tange as decisões judiciais que se caracterizam como Requisição de Pequeno Valor – RPV, para o ano de 2026, está previsto no projeto atividade 28.846.0002.2016 – Encargos com precatórios Sentenças Judiciais e Restituições, na natureza de despesa 3.3.90.91.00.00, o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), valor muito acima da última Lei Orçamentária, que era de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

II – VOTO DO RELATOR

	Nobres Colegas, diante do exposto e no uso e desempenho de minhas funções legais e regimentais, procedi ao exame da presente Propositura e, s.m.j., não encontrei nada que atentasse contra as áreas de Finanças e Orçamento, conforme já demonstrado.

	É o meu parecer, favorável, para ser devidamente conhecido e analisado pelos demais Exmos. Srs. Vereadores membros desta Comissão.

	Sala das Comissões, em 08 de outubro de 2025.


____________________________________
Douglas Maciel Elicker
Relator


III – VOTO DA COMISSÃO

A comissão de Finanças e Orçamento, por meio dos seus Vereadores membros, acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 25/2025.


DE ACORDO COMO O PARECER DO EXMO. SR. RELATOR:

SALA DAS COMISSÕES, EM 08 DE OUTUBRO DE 2025.



____________________________                     ______________________________
Jucemar Giaretta					Cleomar Francesconi Pedro
Membro						Presidente














ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 18 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Pranchita, reuniram-se os integrantes da Comissão de Obras e Serviços Públicos, para estudar, discutir e emitir seu parecer. Em pauta: 

Projeto de Lei nº 25/2025, o qual estima a receita e fixa a despesa do Município de Pranchita/PR, para o exercício financeiro de 2026 da administração direta e indireta e do Legislativo Municipal na importância de R$ 63.520.110,00 (Sessenta e três milhões, quinhentos e vinte mil, cento e dez reais).

Após a análise do referido Projeto, os Senhores Vereadores entenderam que o mesmo está de acordo com a legislação em vigor, teve iniciativa correta e não há impedimento nenhum que siga sua regular tramitação.

Não havendo mais nada a ser tratado foi dado por encerrada a presente reunião.


COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:





Daniel Souza da Luz
Presidente




Jucemar Giaretta						Margarete Vian Prezotto
Relator								Secretária




COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 25/2025 – “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 63.520,110,00 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE MIL, CENTO E DEZ REAIS)”.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES MEMBROS

RELATÓRIO

		O projeto já passou pela análise das Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, as quais manifestaram seus pareceres favoráveis ao Projeto de Lei. A primeira pela Legalidade e Constitucionalidade e a segunda pelo cumprimento dos requisitos orçamentários.

	O orçamento para a Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Municipal é de R$ 633.000,00 (seiscentos e trinta e três mil reais). Já o orçamento da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo ficou estimado em R$ 8.584.560,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais).

	Pelo que se percebe de outras Leis Orçamentárias anteriores, os valores são suficientes e as margens para a execução das obrigações estão atendidas, quer no que concerne ao pagamento de vencimentos de pessoal, quer para a consecução das ações pretendidas pelas Secretarias.

	Nobres Colegas, no uso e desempenho de minhas funções legais e regimentais, procedi ao exame da presente Propositura e, s.m.j., não encontrei nada que atentasse contra as áreas de Obras e Serviços Públicos.


	É o meu parecer, favorável, para ser devidamente conhecido e analisado pelos demais Exmos. Srs. Vereadores membros desta Comissão.

	
	Sala das Comissões, em 15 de outubro de 2025.



____________________________________
Jucemar Giretta
Relator



VOTO DA COMISSÃO

A comissão de Obras e Serviços Públicos, por meio dos seus Vereadores membros, acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 25/2025.


DE ACORDO COMO O PARECER DO EXMO. SR. RELATOR:

SALA DAS COMISSÕES, EM 15 DE OUTUBRO DE 2025.



____________________________                     ______________________________
Margarete Vian Presotto				Daniel Souza da Luz
Secretária						Presidente
































ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 18 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Pranchita, reuniram-se os integrantes da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, para estudar, discutir e emitir seu parecer. Em pauta: 

PROJETO DE LEI Nº 25/2025 – Estima a receita e fixa a despesa do município de Pranchita para o exercício financeiro de 2026 da Administração Direta e Indireta e do Legislativo Municipal na importância de R$ 63.520,110,00 (Sessenta e três milhões, quinhentos e vinte mil, cento e dez reais)”.


Após a análise do referido Projeto, os Senhores Vereadores entenderam que o mesmo está de acordo com a legislação em vigor, teve iniciativa correta e não há impedimento nenhum que siga sua regular tramitação.

Não havendo mais nada a ser tratado foi dado por encerrada a presente reunião.


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:





Ieda Juliana Giongo
Presidente




Margarte Vian Prezotto					Noeli Aparecida de O. Algeri
Relatora							Vereadora





COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER

PROJETO DE LEI Nº 25/2025 – “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA E DO LEGISLATIVO MUNICIPAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 63.520.110,00 (SESSENTA E TRÊS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE MIL, CENTO E DEZ REAIS)”.


EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS MEMBROS

RELATÓRIO


		O projeto já passou pela análise das Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, as quais manifestaram seus pareceres favoráveis ao Projeto de Lei. A primeira pela Legalidade e Constitucionalidade e a segunda pelo cumprimento dos requisitos orçamentários.

	Verificando-se o Projeto, o mesmo se coaduna com o Projeto de Lei nº 24/2025, o qual trata do PPA, 2026/2029, de outra banda, iremos analisar os índices referentes à Saúde e Educação.

	Nos termos do Projeto de Lei, a Receita Corrente Líquida prevista para o ano de 2026 é de 54.666.200,00 (cinquenta e quatro milhões, seiscentos e sessenta e seis mil e duzentos reais).

	Assim, sendo os valores mínimos a serem gastos com educação seriam de R$ 13.666.550 (treze milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais). Notamos portanto, que nos termos do Projeto que acompanha, os valore previstos para gastos com educação chegam na monta de R$ 13.883.310,00 (treze milhões, oitocentos e oitenta e três mil, trezentos e dez reais), estando desta forma, respeitado o valor mínimo a ser investido em educação.

	No que tange a saúde, temos que valor mínimo a ser investido seria o de R$ 8.199.930,00 (oito milhões, cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta reais), sendo que o valor previsto para ser dispendido no ano vindouro é de R$ 16.456.210,00 (dezesseis milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e dez reais), ou seja, mais que o dobro do valor mínimo, mostrando que os valores que serão gastos em saúde são elevados, já que superam, inclusive, os gastos com a Educação.



[bookmark: _GoBack]	Quanto à Assistência Social, temos que o valor destinado à esta pasta é de R$ 3.996.090,00 (três milhões, novecentos e noventa e seis mil e noventa reais), no Programa Viver com Dignidade e Respeito, subdividido em assistência à criança e ao adolescente e assistência comunitária, compreendidas Atividades da Secretaria de Assistência Social, Manutenção do Conselho Tutelar, Manutenção dos Programas assistenciais e Construção Ampliação e Reforma das Estruturas da Assistência Social.

	Nobres Colegas, no uso e desempenho de minhas funções legais e regimentais, procedi ao exame da presente Propositura e, s.m.j., não encontrei nada que atentasse contra as áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, vez que, conforme já aventado por outras comissões, os percentuais mínimos a serem gastos com Saúde e Educação, foram atendidos.

	É o meu parecer, favorável, para ser devidamente conhecido e analisado pelos demais Exmos. Srs. Vereadores membros desta Comissão.

		Sala das Comissões, em 22 de outubro de 2025.



____________________________________
Vereadora Margarete Vian Prezotto
Relatora


VOTO DA COMISSÃO

A comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, por meio das suas Vereadoras membros, acompanham o voto da Eminente Relatora e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 25/2025.



DE ACORDO COMO O PARECER DA EXMA SRA. RELATORA:

SALA DAS COMISSÕES, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.



____________________________                      ______________________________
Noeli Aparecida de O. Algeri			Ieda Juliana Giongo
Secretária						Presidente


